
01/02/2024, 10:22 :: 20001756623 - eproc - ::

https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=principal&acao_retorno=principal&id_minuta=217061855831… 1/2

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009435-17.2020.4.02.0000/ES

AGRAVANTE: CLERES LOSORIO
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EDITAL Nº 20001756623

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, DESEMBARGADOR ALUISIO GONÇALVES
DE CASTRO MENDES, TENDO EM VISTA OS DISPOSITIVOS LEGAIS
PERTINENTES,

                                                                                                            FAZ
SABER

a todos que virem este edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 2ª
Região e no sítio eletrônico desta Corte até o encerramento do prazo de 30 (trinta) dias para
eventual resposta que, ficam intimados os herdeiros/sucessores de CLERES LOSÓRIO,
nos autos do Agravo de Instrumento Nº 5009435-17.2020.4.02.0000/ES, em que são
partes  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e CLERES LOSÓRIO, em
cumprimento ao despacho referente ao evento 64, que a seguir se transcreve:

"Evento 61: Trata-se de petição da patronesse outrora constituída pela
falecida parte recorrente, reiterando a informação de extinção do mandato
diante do óbito do constituinte.

Na forma do inciso II, do artigo 682, do Código Civil, a morte do
outorgante cessa o mandato, não havendo necessidade de sua ratificação. 

Considerando o constante do petitório, no sentido de que a patronesse não
representará os herdeiros ou o espólio do obituado, à SREC para exclusão
do nome da Dra. PRISCILLA SILVA, OAB/ES 32.322, dos cadastros deste
processado.

Sem prejuízo, expeça-se edital para a intimação dos sucessores/herdeiros
de  CLERES LOSÓRIO a fim de que providenciem a habilitação nos
presentes autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do
processo."

Expedido nesta data, Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2024, eu, Angelucie
Barreto Galeno, Coordenadora de Procedimentos Diversos, o elaborei e digitei, e eu, Bruno
de Medeiros Carneiro Ferreira, Assessor de Recursos da Vice-Presidência, o conferi.

Documento eletrônico assinado por ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Vice-Presidente, na forma do
artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018.
A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.trf2.jus.br, mediante o
preenchimento do código verificador 20001756623v5 e do código CRC 860ade98.
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Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES
Data e Hora: 30/1/2024, às 18:43:37
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